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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.853/2022

DATA DA ABERTURA: 31/08/2022HORÁRIO: 14h00LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal –https://www.gov.br/compras/pt-br/UASG DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS: 985915
O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, através de seu Pregoeiro, nomeado pela daPortaria G.P. nº 75, de 21 de janeiro de 2022, de conformidade com o processoadministrativo nº 11.853/2022, comunica aos interessados que irá realizar PREGÃOELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZEROKM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CADASTRO ÚNICO/AUXÍLIO BRASIL,com observância nos Decretos Municipais nº 3.674 de 18 de maio de 2009, e 5.334de 15 de julho de 2020, ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e as disposiçõescontidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suasposteriores modificações, assim como a Lei Complementar Municipal nº 267/2019 esuas alterações, e demais normas complementares e disposições deste instrumento.
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paraAQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM PARA ATENDER AS DEMANDASDO CADASTRO ÚNICO/AUXÍLIO BRASIL, solicitado pelo Fundo Municipalde Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações doobjeto.
1.3. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados noComprasNet e no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital,PREVALECERÁ, imprescindivelmente, a especificação contida noTermo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta daseguinte Dotação Orçamentária:

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.1.1. Fundo Municipal de Assistência Social:
06.001.08.244.0021.2148 4.4.90.52.00.00 Fonte: 87 Conta: 21

3. DO CREDENCIAMENTO:
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, quepermite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, emsua forma eletrônica.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do GovernoFederal, no sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de ChavesPúblicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidadedo licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostase seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou àalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamentoregular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso aosistema.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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física e para o microempreendedor individual - MEI, bem como o EmpresárioIndividual e o EIRELI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006, desde que se declarem no campo adequado do sistema de pregãoeletrônico estarem enquadrados na condição de pequenos negóciosprevistos na Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na forma da legislação vigente.
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s).
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil compoderes expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente.
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666,de 1993.
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou emprocesso de dissolução ou liquidação.

4.3.5.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação dedistribuição de processo de recuperação judicial ou pedidode homologação extrajudicial, caso haja comprovação deque o plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízocompetente quando da entrega da documentação dehabilitação.
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, visto quetal conduta não limitará a competitividade, pois o objeto do presenteprocedimento licitatório se trata de atividade com amplacompetitividade de mercado, existindo diversas empresas do ramoque conseguem fornecer o objeto pretendido pelo Fundo Municipal deAssistência Social, neste certame, sem a necessidade de seconstituírem em consórcios.
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.3.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada acontratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sóciocom poder de direção, familiar de:

4.3.8.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança queatue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
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4.3.8.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgãocontratante.
4.3.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge,o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, porconsanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 demaio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junhode 2010).
4.3.10. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob ocontrole acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas oujurídicas para o mesmo item.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Quando houver itens exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçãodo campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital eseus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação e que a proposta apresentada está em conformidade comas exigências editalícias.
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos daInstrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IIIe IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovemcumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
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deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendamàs regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dispostono art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO:
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no presenteEdital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data ehorário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação queconstem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aosdados constantes dos sistemas.
5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição deregularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LeiComplementar nº 123, de 2006.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro epara acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda nacional (Real), com nomáximo duas casas decimais.
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações contidas deacordo com especificação do Termo de Referência, conforme Anexo Ideste Edital.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer pretexto, salvo porautorização do Pregoeiro.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, acontar da data de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de contratações públicas federais, quando participarem delicitações públicas.

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçãopor parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal deContas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, incisoIX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveise da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, casoverificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecução do contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesteEdital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçõestécnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema queidentifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nosistema, com acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre opregoeiro e os licitantes.

7.4.1. Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez)minutos para responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertadoe registrado pelo sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com lance final e fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente doslances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada arecepção de lances.
7.10.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepara que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
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até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechadoem até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nesteitem, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, naordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemaordenará os lances dez por cento superior àquela colocada em primeiro lugar.
7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecidanos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que osdemais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiro reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa delance fechado atender às exigências de habilitação.
7.13.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serinferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelosistema os respectivos lances.
7.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anteriordeverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência sercomunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério doPlanejamento, Desenvolvimento e Gestão.

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada emcampo próprio do sistema.
7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
7.17.No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.
7.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peloPregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19.O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definidoneste Edital e seus anexos.
7.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá oúltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
7.21.Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordemde apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios declassificação.
7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seráefetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte daentidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada peloDecreto nº 8.538, de 2015 e Lei Complementar Municipal n 267, de25/11/2019.
7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com aprimeira colocada.
7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicação automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.
7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
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nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

7.27.1. Por empresas brasileiras.
7.27.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento detecnologia no país.
7.27.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado daprevidência social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação.

7.28.Persistindo o empate entre propostas ou lances, será aplicado o sorteio comocritério de desempate.
7.29.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderáencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para queseja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não seadmitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.

7.30.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazode 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lanceofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.30.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostae passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para queseja obtido preço melhor.

7.31.Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.
8. DAS AMOSTRAS
8.1. Não há amostras.
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único doart. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior aopreço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preçosdos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaestabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiaise instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais elerenuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provasou os indícios que fundamentam a suspeita.
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessãopública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata.
9.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazode 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo oprazo.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,destacam-se os que contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além deoutras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poroutro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
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ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação daproposta.
9.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresasde pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de opregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LeiComplementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, se for o caso.
9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO:
10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações porIlícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contasda União – TCU.
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresalicitante, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor aexistência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamenteà sua desclassificação.
10.1.5.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havera substituição das consultas das alíneas 10.1.2, 10.1.3 e10.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2.Não ocorrendo inabilitação, o pregoeiro consultará o Sistema de CadastroUnificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, àregularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAFaté o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento daspropostas;
10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçõesconstantes do SICAF para que estejam vigentes na data da aberturada sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaçãoda proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dolicitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de2019.
10.3.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nostermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para finsde habilitação:
10.4.Habilitação jurídica:

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatívelcom o objeto da Licitação.
10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificadoda Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório deseus administradores, que comprovem que o ramo de atividade daempresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência, que comprovem que o ramode atividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, quecomprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível como objeto da Licitação.
10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 daLei nº 5.764, de 1971.
10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto de autorização.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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10.4.8. No caso de consórcio autorizado, o ato de oficialização da atividadeconsorciada com os devidos documentos comprobatórios da suadiretoria e poderes a eles autorizados.
10.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.

10.5.Regularidade fiscal e trabalhista:
10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou noCadastro de Pessoas Físicas (CNPJ), conforme o caso.
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da ReceitaFederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa oupositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.
10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual oumunicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seuramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
10.5.6. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílioou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
10.5.7. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílioou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
10.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar talcondição mediante declaração da Fazenda Municipal do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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10.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado comomicroempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar todaa documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação.
10.6.Qualificação econômico-financeira:

10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica.
10.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosocial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovema boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da datade apresentação da proposta.

10.6.2.1. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado peloRepresentante Legal da licitante e pelo Contador ouTécnico em Contabilidade, com indicação de seu númerode Registro no CRC.
10.6.2.2. Para efeito de segurança no procedimento licitatório,o Balanço Patrimonial a ser apresentado, deverá estardevidamente registrado na Junta Comercial do Estadosede da empresa licitante.
10.6.2.3. Poderá ser apresentado, para de autenticação dos livroscontábeis, a Escrituração Digital, através daapresentação do recibo de entrega e DemonstraçõesFinanceiras (sendo dispensada a autenticação nas juntascomerciais conforme o Disposto no Decreto nº 8.683 de25/06/2016), que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes oubalanços provisórios, podendo ser atualizados por índicesoficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses dadata da apresentação da proposta.
10.6.2.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega,não será exigido da licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, aapresentação de balanço patrimonial do último exercíciofinanceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
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10.6.2.5. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período deexistência da sociedade.
10.6.2.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei oucontrato social/estatuto social.
10.6.2.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverãoser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, oude uma declaração, sob as penas da lei, de que talauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.6.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatadamediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), SolvênciaGeral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um)resultantes da aplicação das fórmulas, conforme Anexo III.
10.6.4. A não apresentação ou incorreções nos referidos índices, inabilitaráa empresa caso esta possua resultado inferior a 1 (um) em qualquerdos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquidezCorrente (LC), salvo se comprovar possuir, considerando os riscospara a Administração, e a critério da autoridade competente, o capitalmínimo ou patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do valorestimado da contratação ou do item pertinente.

10.7.Qualificação técnica:
10.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentee compatível em características, quantidades e prazos com o objetoda licitação, através de um ou mais Atestados de Capacidade técnicaemitido por Pessoa Jurídica Pública ou Privada.

10.8.Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio defuncionalidade presente no sistema (upload).
10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimentode requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodocumento digital.
10.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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10.8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz e os atestados de capacidade técnica ou deresponsabilidade técnica, os quais podem ser apresentados emnome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresalicitante.
10.8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de números de documentos pertinentes ao CND e aoCRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.
10.8.5. Serão considerados os prazos de validade expressos nosdocumentos.

10.8.5.1. Para os documentos que não apresentarem estainformação, será considerado como prazo de validade operíodo de 180 (cento e oitenta) dias a partir de suaemissão, com exceção dos atestados de capacidadetécnica que por Lei é vedada a limitação de tempo.
10.8.5.2. Os certificados/certidões deverão ter prazo de validade comvencimento até, no mínimo, a data marcada para a aberturado certame.

10.9.Além dos documentos previstos no item 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, asempresas DEVERÃO encaminhar os anexos III e V:
Anexo III – Declaração de análise econômico-financeira.Anexo V – Declaração conjunta de prazo de fornecimento, artigo 88 dalei orgânica municipal e sobre funcionário inelegível.
10.9.1. As declarações contidas no item supramencionado, quando nãoapresentadas pelo licitante em sua documentação, deverão serenviadas em até 30 (trinta) minutos quando solicitadas peloPregoeiro.

10.10.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhistanão impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa depequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas asdemais exigências do edital.
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10.11.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada aexistência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal etrabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderáser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.12.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioracarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outramicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa comalguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido omesmo prazo para regularização.
10.13.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a continuidade da mesma.
10.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Edital.
10.15.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendoem outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçãocumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu àsdo item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena deinabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.16.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.

11.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistemaeletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, emuma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal.
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11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento.
11.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais comomarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam aContratada.
11.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5ºda Lei nº 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos.
11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição queinduza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nãosendo considerada aquela que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.DOS RECURSOS:
12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, paraque qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, em campo próprio do sistema.
12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadee a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admiteou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemaeletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar dotérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço constante neste Edital.

13.DA REABERTURA DA SESSÃO:
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidosos atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paraacompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, ou, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seusdados cadastrais atualizados.

14.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
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14.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15.DA CONTRATAÇÃO:
15.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ouaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite doinstrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da datade seu recebimento.

15.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida àempresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçãode negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993.
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas noedital e seus anexos.
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece osdireitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmaLei.

15.4.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF paraidentificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
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âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumentode contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deveráproceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratadodeverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexos.

15.5.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência do contrato.
15.6.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, aAdministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demaiscominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitospara habilitação, analisada a proposta e eventuais documentoscomplementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16.ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
16.1.Após a expedição da Ordem de Compra e Empenho, expedida pelo FundoMunicipal de Assistência Social, a empresa deverá entregar o materialpermanente em até 30 (trinta) dias.
16.2.O presente objeto neste termo de referência deverá ser entregue/realizadosno seguinte endereço: Av. Lúcio Meira, nº 375, Centro – Teresópolis/RJ. (213641-5886).
16.3.O veículo deverá ser fornecido conforme especificações deste Edital e Termode Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregadosnecessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
16.4.O veículo poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Edital e anexos, e na proposta, devendo ser sanadas noprazo designado pela secretaria solicitante, a contar do requerimento, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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16.5.O recebimento será efetivado nos seguintes termos:
16.5.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do veículoofertado com as especificações constantes no Termo de Referência,e similaridade com as amostras aprovadas no certame.
16.5.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidadedo veículo e consequente aceitação pelo Setor Competente.

16.6.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadeda contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
16.7.O Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de não recebero veículo em desacordo com o previsto neste Edital e Termo de Referência,podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.

17.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1.Receber o veículo, conforme local, data e horário estipulados no Empenho.
17.2.Efetuar o pagamento no prazo previsto.
17.3.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bensrecebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta.
17.4.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto recebido, para que seja substituído,reparado ou corrigido.
17.5.Conferir o veículo no ato da entrega, não aceitando, sob qualquer hipótese,alguma avaria e violação, se for o caso.
17.6.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de comissão/servidor especialmente designado.

18.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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18.1.Fornecer o veículo conforme especificado neste termo, acompanhado darespectiva nota fiscal constando detalhadamente a indicação damarca/fabricante indicada na proposta comercial apresentada na ocasião docertame.
18.2.Responsabilizar-se por todos os prejuízos que por ventura ocasione aoMunicípio ou a terceiros, em razão da execução do fornecimento decorrentedo objeto do Edital.
18.3.Comunicar à Administração, no prazo de 72 (setenta e duas) horas queantecede a data a devida da entrega, os motivos que impossibilitem ocumprimento do prazo previsto, com comprovação.
18.4.Responsabilizar-se pelas despesas comerciais, taxas, fretes, seguros,deslocamentos de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham aincidir na execução do contrato.
18.5.Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega do carro.
18.6.Entregar o material permanente/carro, acondicionado adequadamente, deforma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado denota fiscal, discriminado o bem, de acordo com as especificações técnicas.
18.7.Substituir qualquer item que não esteja dentro do padrão de qualidade, embom estado de conservação.
18.8.A empresa vencedora não será responsável pelo emplacamento, somentepela a entrega do veículo no respectivo local mencionado no termo dereferência e pelas notas fiscais, sendo elas: 1. Nota Fiscal damontadora/fabricante para e Empresa vencedora e 2. Nota Fiscal da Empresavencedora para o Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ:14.780.006/0001-33, com todos os dados devidamente preenchidos edocumentos corretos.

19.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
19.1.A fiscalização e o recebimento definitivo do objeto deste Edital serão feitospelo Fundo Municipal de Assistência Social.
19.2.No caso de o veículo apresentar alguma irregularidade, este será recusado,cabendo à empresa vencedora substituí-lo por outro com as mesmascaracterísticas exigidas, no prazo a ser determinado pelo Fundo Municipal deAssistência Social.
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19.3.O fiscal do contrato do Fundo Municipal de Assistência Social registrará todasas ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltasobservadas.
20.DO PAGAMENTO

20.1.O pagamento será efetuado após 30 dias a entrega do objeto permanente,mediante apresentação de documento de cobrança da contratada, quedeverá conter o detalhamento do material, devendo a contratada apresentara nota de Empenho, Cópia do Contrato, juntamente com a documentaçãoexigida nos itens subsequentes.
20.1.1. A abertura do processo de pagamento deverá ser realizada de formadigital, através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=o/login&n=3, devendoconstar toda documentação elencada neste item.

20.2.A Contratada deverá ainda apresentar a Documentação de RegularidadeFiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Certificado deRegularidade de situação relativo aos FGTS, Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas juntamente com a Nota Fiscal.
20.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aossítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº8.666, de 1993.

20.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade dofornecedor contratado, deverão ser tomadas as providênciasprevistas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de2018.
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentesà contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidadeimposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que aContratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazopara pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
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para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, acritério da contratante.
20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, aAdministração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possívelsuspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativanº 3, de 26 de abril de 2018.
20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, acontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quantoà existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
20.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
20.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratadanão regularize sua situação junto ao SICAF.

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratadainadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridadeda contratante.
20.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá aretenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidospor aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, deque faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidaLeiComplementar.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Valdeck Antônio do AmaralSecretário do Fundo Municipal de Assistência SocialMat. 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO Nº 11.853/2022
RUBRICA: FLS.:

20.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãotenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxade compensação financeira devida pela Contratante, entre a data dovencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante aaplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual =6%
21.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21.1.Comete infração administrativa, a Licitante que praticar qualquer ato previstono art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, notadamente os abaixo descritos:
21.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidasem decorrência da contratação.
21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
21.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
21.1.5. Cometer fraude fiscal.
21.1.6. Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas.
21.1.7. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame.

21.2.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadasnos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:
21.2.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte nãocumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, quando se
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configurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependênciada gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridadecompetente.
21.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto.

21.2.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida.
21.2.3. Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentada nocertame pelo licitante, caso este não apresente amostras, quandosolicitadas.
21.2.4. Multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em retirar aordem de compra/ empenho ou recusa, também injustificada, emassinar o contrato.
21.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniãocom o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até5 (cinco) anos.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
21.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.4.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de Carta Registrada, publicaçãodos atos no D.O.E do Município, ou pelos e-mails informados pelofornecedor no certame e no decorrer da contratação;
21.4.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no subitem anterior, paraapresentar sua defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
21.4.3. Caso após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa será notificadapara apresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) diasúteis;
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21.4.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções, aempresa será cientificada através de um dos meios previstos nosubitem 21.4.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) dias úteis paraapresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá no prazomáximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
21.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.6.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.7.As demais sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderãoestar previstas no Termo de Referência (Anexo I).
21.8.O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar daintimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da Administração,o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido.
21.9.O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a LICITANTE ao processojudicial de execução.

22.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2.A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br, ou por petição protocoladaatravés do link: https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5.
22.3.Caberá o pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração desteEdital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.
22.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designadapara abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico viainternet, no endereço indicado no Edital.

file:///C:\Users\OEM\Usuário\Downloads\licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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22.6.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderárequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos.
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidaexcepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos doprocesso de licitação.
22.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão os participantes e a administração.

23.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessãopública observarão o horário de Brasília – DF.
23.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirassuas propostas e lances.
23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.
23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
23.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação.
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23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso licitatório.
23.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente na Administração.
23.11.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.13.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidosno endereço Avenida Feliciano Sodré, 595, 1º andar, Várzea, Teresópolis,RJ, nos dias úteis, no horário das 12:00 horas às 18:00 horas, mesmoendereço e período no qual os autos do processo administrativopermanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.14.Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentor deatas de registro de preços, decorrentes ou não de contratações posterioresà assinatura da ata, deverão ser formalizados através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5.
23.15.O foro da Cidade de Teresópolis, será o único competente para dirimir ejulgar toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, comexclusão de qualquer outro.
23.16.São integrantes deste Edital:

Anexo I Termo de Referência.
Anexo II Modelo de Proposta de Preços.
Anexo III Modelo análise econômico-financeiro.
Anexo IV Minuta do contrato.
Anexo V Modelo de declaração conjunta sobre funcionário inelegível,prazo de entrega e do Artigo 88 da Lei Orgânica Municipal.

Teresópolis, 18 de agosto de 2022.

Valdeck Antônio do AmaralSecretário do Fundo Municipal de Assistência SocialMat. 4.18581-6
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM PARA ATENDER AS DEMANDAS

DO CADASTRO ÚNICO/AUXÍLIO BRASIL.
2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O veículo a ser adquirido será específico ao Fundo Municipal de Assistência
Social. Tendo como pontos relevantes às condições previstas de uso desse
veículo, quais sejam os de realizar atendimentos nos centros urbanos e zona
rural deste município, atendendo assim com assiduidade, e deslocamento
em centros urbanos, e trafegar em rodovias e/ou estradas intermunicipais e
interestaduais de acordo com a demanda do Fundo Municipal de Assistência
Social.
Considerando que Teresópolis é um município com 700 km², sendo
aproximadamente 64 km² em área urbana, ou seja, quase 90% de sua área
situam-se em áreas rurais em grande extensão de terra que abrange dois
distritos muito distantes da sede dos serviços públicos oferecidos pela
gestão.
Considerando o Cadastro Único é o instrumento que o governo usa para
identificar as famílias de baixa renda que têm interesse em participar de
Programas Sociais, como o programa Bolsa Família, atualmente chama-se
Auxílio Brasil. Com uma população de 184 mil habitantes, mais de 40 mil
estão residindo nos distritos e em bairros distantes, o que dificulta o acesso
aos serviços disponíveis, tornando necessárias ações que garantam a
acessibilidade dessas pessoas aos serviços públicos de saúde, segurança,
educação, esportes e de Assistência Social.
De forma, a aquisição de veículo é uma solução viável para a Fundo
Municipal de Assistência Social tem como objetivo agilizar e alcançar a
prestação e integração dos serviços, bem como a prestação de serviço
público com maior transparência e eficiência.
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3. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES:

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
4.1. As despesas decorrentes desta aquisição ocorrerão na seguinte dotaçãoorçamentaria:

4.1.1. Fundo Municipal de Assistência Social:
06.001.08.244.0021.2148 4.4.90.52.00.00 Fonte: 87 Conta: 21

ITEM CATMAT QUANT UNI DESCRIÇÃO VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL
1 469133 1 UNI Veículo tipo sedan, zeroquilômetro, ano e modelo nãoinferior à data da compra,capacidade de transporte de 05(cinco) passageiros, motor flex(álcool e gasolina) comcapacidade para uso dos doistipos de combustível ao mesmotempo, independente daproporção utilizada, motorizaçãomínima de 1.6, câmbio manualde 05 (cinco) marchas à frente e01 (uma) marcha ré, arcondicionado, cintos desegurança retráteis de 03 (três)pontos, direção hidráulica,conta-giros, airbag duplo(motorista e passageiro), freiosabs, vidros e travas elétricas, corbranca e demais equipamentosexigidos pelo Contran, tudo emplena conformidade com asexigências do código de trânsitobrasileiro, equipado com osdemais itens de estética esegurança originais de fábricaao modelo ofertado, com 12(doze) meses de garantia,devendo vir acompanhado decertificado de garantia e domanual e instruções e emissõesmáximas de acordo com oprograma de controle depoluição do ar por veículosautomotores (Proconve).

R$ 90.000,00 R$ 90.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 90.000,00
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.1. Conforme especificações do edital.

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO:
6.1. Conforme especificações do edital.

7. DAS AMOSTRAS:
7.1. Conforme especificações do edital.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO:
8.1. Conforme especificações do edital.

9. FISCALIZAÇÃO:
9.1. Conforme especificações do edital.

10. PAGAMENTO:
10.1.Conforme especificações do edital.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1.Conforme especificações do edital.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1.Conforme especificações do edital.

13. SANSÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1.Conforme especificações do edital.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1.Conforme especificações do edital.

Valdeck Antônio do AmaralSecretário do Fundo Municipal de Assistência SocialMat. 4.18581-6
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ANEXO II:
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________, portadorado CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ____________________________, através deseu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________,nacionalidade _________, estado civil _________, profissão _________, portador da cédulade Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nºXXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________em estrito cumprimento ao previsto no processo administrativo nº 11.853/2022 e processolicitatório Pregão Eletrônico nº 078/2022 da licitação em epígrafe, comunica aos interessadosque irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AQUISIÇÃO DEVEÍCULO ZERO KM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CADASTRO ÚNICO/AUXÍLIOBRASIL, solicitado pelo Fundo Municipal de Assistência Social na forma abaixo discriminada,que serão distribuídas conforme solicitação da Secretaria.
PROPOSTA COMERCIAL

ITEM CATMAT QUANT UNI DESCRIÇÃO VALORUNITÁRIO VALORTOTAL1 150068 1 UNI Veículo tipo sedan, zero quilômetro, anoe modelo não inferior à data da compra,capacidade de transporte de 05 (cinco)passageiros, motor flex (álcool egasolina) com capacidade para uso dosdois tipos de combustível ao mesmotempo, independente da proporçãoutilizada, motorização mínima de 1.6,câmbio manual de 05 (cinco) marchasà frente e 01 (uma) marcha ré, arcondicionado, cintos de segurançaretráteis de 03 (três) pontos, direçãohidráulica, conta-giros, airbag duplo(motorista e passageiro), freios abs,vidros e travas elétricas, cor branca edemais equipamentos exigidos peloContran, tudo em plena conformidadecom as exigências do código de trânsitobrasileiro, equipado com os demaisitens de estética e segurança originaisde fábrica ao modelo ofertado, com 12(doze) meses de garantia, devendo viracompanhado de certificado de garantiae do manual e instruções e emissõesmáximas de acordo com o programa decontrole de poluição do ar por veículosautomotores (Proconve).

R$ XXX,XX R$ XXX,XX
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OBS.:O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da datade sua apresentação, consoante cláusula 6.5 do edital.(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
Proposta escrita, impressa nos moldes do Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXX,XX
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ANEXO III:
ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRO

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________ emestrito cumprimento ao previsto no processo administrativo nº 11.853/2022, eprocesso licitatório Pregão Eletrônico nº 078/2022 da licitação em epígrafe, na formaabaixo discriminada, apresenta a sua situação financeira a ser aferida por meio dosíndices de liquidez corrente – LC, liquidez geral – LG e solvência geral – SG.
LC= Ativo CirculantePassivo Circulante
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
SG = Ativo Total .Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstraçõescontábeis, sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem osseguintes resultados:
Liquidez corrente índice maior ou igual a 1,00Liquidez geral índice maior ou igual a 1,00Solvência geral índice maior ou igual a 1,00
(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
(nome completo e CRC do contador responsável)
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO que entre si firmam o PREFEITURAMUNICIPAL DE TERESÓPOLIS e a empresa________________________., tendo por objeto ofornecimento pela empresa contratada, de______________________________, na forma abaixo:A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, pessoa jurídica de direito públicointerno, CNPJ nº 29.138.369/0001-47, com sede administrativa na Avenida FelicianoSodré, 675, Várzea, Teresópolis, RJ, doravante denominado “contratante”, neste atorepresentado pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, profissão,portador da Carteira de Identidade nº _____________ exp. pelo _____ e do CPF nº_________________, residente e domiciliado na Rua _____________, consoantedisposto no Decreto Municipal nº 3.163 de 19 de outubro de 2004, e de outro lado,como “Contratada”, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob onº, com sede na ___________________, neste ato representada pelo Sr.________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira deIdentidade nº ______________ exp. pelo _____ e do CPF nº ____________,residente e domiciliada na Rua _________________, firmam o presente contrato deconformidade com o Processo Administrativo nº. _________, que se regerá pela Lei8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. -O presente tem por objeto o fornecimento pela empresa contratada, de_____________________; 1.2. – Para cumprimento do objeto descrito no item 1.1,a empresa contratada se obriga ao fornecimento de_____________________________; SEGUNDA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO: 2.1. O valor unitário de será de R$ ______ (______________); 2.1.1.- O valor (POR ITEM) do presente é de R$ ___ (_______________) referentes à____________________; 2.1.2. Os materiais / serviços serão entregues nos locaisdeterminados pela Secretaria Municipal de _______, conforme solicitação; 2.2. - ASecretaria Municipal de ______________, atestará o recebimento dos______________; 2.3. - O pagamento das notas fiscais, devidamente atestadas pelaSecretaria Municipal de _______________, será efetuado 30 (trinta) dias após ofornecimento do material, mediante requerimento em processo de pagamento, naforma digital, através do link: https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5,devendo o Licitante apresentar, a cópia do contrato, da nota de empenho e da notafiscal. 2.4. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido, o valor seráacrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pro rata tempore”, bemcomo, a título de compensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia.2.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, a Prefeitura

https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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Municipal de Teresópolis, fará jus a um desconto na razão de 1% (um por cento) aomês, pro rata dia. 2.6. Os preços inicialmente contratados serão irreajustáveis,conforme Lei Federal nº 8.880 de 24 de Março de 1994, salvo se, ao contrário, LeiFederal estabelecer. TERCEIRA: DO FUNDAMENTO – O presente Contrato éoriundo do procedimento licitatório denominado PREGÃO Nº __________, regidopela Lei Federal nº. 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº8.666/93, alterada e consolidada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e demais legislaçõesMunicipais aplicáveis à espécie. QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS EORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão porconta das seguintes Dotações Orçamentárias: Unidade: _______________–Funcional: ______________– Projeto/Atividade: ________________ – Elemento:___________________ – Cód. Detalham.: __________________ - Código reduzido:_______ - Nota de Empenho nº. ___________, emitida em ___________; QUINTA:DO PRAZO - 5.1. O presente contrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinaturae terá vigência até o dia _______________. 5.2. Havendo necessidade e com pedidodevidamente justificado nos autos, os prazos de início das etapas de execução, deconclusão e de entrega do objeto do presente poderão ser prorrogados na forma doArt. 57 seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores. SEXTA: DAS GARANTIAS - 6.1.- Como garantia para o bom e fielcumprimento do Contrato, a Contratada prestará garantia, dentre aquelas previstasno art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, na proporção de 5% (cinco por cento) sobreo valor total do Contrato; 6.2.- A importância a que se refere o item anterior seráliberada e percebida pela Contratada em uma única parcela, após o recebimentodefinitivo do objeto contratual a ser formalizado pela Secretaria responsável por suafiscalização, conforme determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.; 6.3.- Aimportância a que se refere o item anterior será liberada e percebida pela Contratadaem uma única parcela, após o recebimento definitivo do objeto contratual a serformalizado pela Secretaria responsável por sua fiscalização, conforme determina aLei Federal 8.666/93 e suas alterações. SÉTIMA: DAS PENALIDADES: 7. 1. Cometeinfração administrativa, a Contratada que praticar qualquer ato previsto no art. 7º daLei nº 10.520, de 2002, notadamente os abaixo descritos: 7.1.1 Inexecutar total ouparcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação.7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 7.1.3. Falhar ou fraudar naexecução do contrato. 7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo. 7.1.5. Cometer fraudefiscal. 7.1.6. Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas. 7.1.7. Deixar deentregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. 7.2. Olicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções: 7.2.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobrea parte não cumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, na dependência dagravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridade competente. 7.2.2.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Valdeck Antônio do AmaralSecretário do Fundo Municipal de Assistência SocialMat. 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO Nº 11.853/2022
RUBRICA: FLS.:

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode inexecução total do objeto. 7.2.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multacompensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida. 7.2.3. Multa de 0,01%, calculada sobre o valorda proposta apresentada no certame pelo licitante, caso este não apresenteamostras, quando solicitadas. 7.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos eentidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo deaté cinco anos. 7.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente comas demais sanções. 7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa àContratada, observando-se a forma prevista no edital e o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 7.5. A autoridadecompetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, observado o princípio da proporcionalidade. 7.6.As penalidades serãoobrigatoriamente registradas no SICAF. 7.7. As sanções por atos praticados nodecorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. OITAVA: DARESCISÃO- Constituem motivos para a rescisão do presente contrato: 8.1. - O nãocumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, ou o seucumprimento irregular; 8.2.- A lentidão do seu cumprimento levando a Administraçãoa comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto contratual nos prazosestipulados; 8.3- O atraso injustificado no início da execução do objeto contratual;8.4. - A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação àAdministração; 8.5.- A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, aassociação da contratada com outrem, sua cessão ou transferência, total ou parcial,bem como sua fusão, cisão ou incorporação; 8.6- O desatendimento dasdeterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar suaexecução, assim como as de seus superiores; 8.7- O cometimento reiterado de faltasna sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da lei 8666/93; 8.8 - Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 8.9 - A dissolução dasociedade; 8.10- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura daempresa, que prejudique a execução do contrato; 8.11- Razões de interesse público,de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeitoe exaradas no Processo Administrativo a que se refere o contrato; 8.12- A supressão,por parte da administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial docontrato, além do limite permitido no § 1º do Art. 65 da Lei 8666/93; 8.13- A suspensãode sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 120 (centoe vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordeminterna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmoprazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelassucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
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previstas, assegurado à Contratada, nesse caso, o direito de optar pela suspensãodo cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;8.14 - o atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Contratante,decorrente da execução pela Contratada, do presente Instrumento, salvo em caso decalamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado àContratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações,até que seja normalizada a situação; 8.15- A não liberação, por parte do Contratante,de área, local ou objeto para a execução do serviço ou fornecimento, nos prazoscontratuais; 8.16 - A ocorrência de caso fortuito ou força-maior, regularmentecomprovada, impeditiva da execução do contrato; PARÁGRAFO ÚNICO: Os casosde rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,assegurado à Contratada o Direito ao contraditório e a ampla defesa; NONA: DOSDIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: Em caso de rescisão contratual é assegurado àAdministração Municipal os seguintes direitos: 9.1. - Execução da garantia contratual,para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a eladevidos; 9.2. – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dosprejuízos causados à Administração. DÉCIMA: DO REGIME DE EXECUÇÃO: OContrato será executado pelo regime de execução indireta sob a modalidade de preçounitário. DÉCIMA PRIMEIRA: DA TAXA DE EXPEDIENTE: Obriga-se a Contratadaa proceder ao recolhimento da Taxa de Expediente, no ato de assinatura do presente.DÉCIMA- SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO: Obriga-se a Contratante a proceder apublicação, em extrato, do presente, no prazo legal, no órgão de imprensa que publicaas matérias oficiais deste Município. DÉCIMA- TERCEIRA: DARESPONSABILIDADE: Responsabiliza-se a Contratada por danos causados aoMunicípio ou a Terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução do presente,não excluída essa responsabilidade pela fiscalização ou pelo acompanhamento porórgão próprio do Contratante. DÉCIMA- QUARTA: DOS ENCARGOS SOCIAIS -14.1. - Todos os encargos sociais e as obrigações previstas na C.L.T. e respectivalegislação complementar, referente ao pessoal responsável pela consecução doobjeto contratual, serão de total responsabilidade da Contratada. 14.2.- O contratadose obriga a manter, durante toda a execução do contrato, no que diz respeito ás suasobrigações, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;DÉCIMA- QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO - O Contratante, através da SecretariaMunicipal de ____________, fiscalizará a execução do objeto ora contratado.DÉCIMA- SEXTA: DA ACEITAÇÃO - A aceitação do objeto contratual ficará a cargoda Secretaria fiscalizadora. 16.1.-.Em caso de recusa de parte ou de todo o serviço,o pagamento ficará sustado, até sua regularização, contando-se dessa época o prazode pagamento fixado na Cláusula Segunda do presente. 16.2. A contratada éobrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. DÉCIMA-SÉTIMA:
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DO FORO- Fica eleito o foro do Município de Teresópolis, para dirimir as questõesoriundas do presente. E assim as partes justas e acordadas assinam o presente em06 (seis) vias de igual teor e forma para que produza seus jurídicos efeitos.Teresópolis, ____ de ______________ de 2022.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:1-_____________________________________C.I. nº. _______________________2-_____________________________________C.I. nº. ________________________
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ANEXO V:
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE PRAZO DE FORNECIMENTO,ART. 88 DA LEI ORGÊNICA MUNICIPAL E FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL
Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PregãoEletrônico nº 078/2022 do processo administrativo nº 11.853/2022, declara a quempossa interessar, sob as penas da lei:
1- que, caso seja contratada, cumprirá o prazo de fornecimento de entrega de nomáximo 30 (trinta) dias e atender ao item 16.1 do edital sob as penas do art. 7ª daLei Federal nº 10.520/2002 (não será aceita entrega parcial das ordens de comprae empenhos).
2- para os fins do disposto no artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possuino seu quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargoscomissionados e servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer delespor matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau ou poradoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anteriores à data do atoconvocatório.
3- para os fins do disposto no Art. 73-B, I e II da Lei Orgânica do Município deTeresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Município não foramdeclarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou proferidapor órgão colegiado relativa nas seguintes situações:
I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em sde abuso do poder econômico ou político;
II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administraçãopública ou o patrimônio público.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.
(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)


